
INDICAÇÃO Nº 
3336
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para a implantação do Projeto + Esporte Social, no município de Rubiácea.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos suficientes para a implantação do Projeto + Esporte Social, no município de Rubiácea.

Tal solicitação é de suma importância, tendo em vista que no referido município concentra-se uma grande comunidade carente, e a implantação do referido projeto trará inúmeros benefícios aos participantes, e, por consequência, uma melhora na qualidade de vida da população.

O referido projeto tem como objetivo fornecer e democratizar o acesso à prática esportiva e de lazer, com caráter formativo educacional, através de núcleos dirigidos a criança e adolescentes em situação de risco social.

É certo que a prática de esportes traz inúmeros beneficios para a saúde e para a integração social dos praticantes, além de ajudar a manter os adolescentes longes das ruas e da criminalidade. 

A prefeitura local, embora reconheça o clamor dos munícipes a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para executar essas obras.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos habitantes de Rubiácea. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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